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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Outros

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 340/017, DE 24 DE AGOSTO DE 2017.

“Concede Licença sem Remuneração ao Sr. 
Francis Daman Franco Silva e dá outras 
providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

CONSIDERANDO a decisão no Processo Administrativo sob o nº. 665/2017, que 
determinou a revogação da Portaria de Nº 1316, de 29 de dezembro de 2016, 
por não atender as prescrições contidas na Legislação Municipal, mormente no 
que se refere à concessão de licença por prazo indeterminado. 

RESOLVE:

Art. 1º. – Conceder Licença sem Remuneração ao Servidor FRANCIS DAMAN 

FRANCO SILVA, lotado na Secretaria Municipal Administração e Planejamento, 

na função de Guarda Municipal pelo período de 01/01/2017 a 01/01/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a data de 01 de janeiro de 2017, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BAHIA, EM 24 DE AGOSTO DE 

2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 341/017, DE 24 DE AGOSTO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE AS REDISTRIBUIÇÕES DE SERVIDORES 

PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 

atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei Orgânica do 

Município, bem como, art. 21, da Lei Municipal de n. 130/93. 

CONSIDERANDO necessidade e conveniência da administração municipal, fazer 

deslocamento de servidores com o respectivo cargo, para quadro de pessoal outros 

setores.  

RESOLVE:

Art. 1º. – Deslocar as servidoras públicas efetivas: 

a) VITÓRIA QUEIROZ SOUTO do quadro de pessoal de Auxiliar de Serviços Gerais da 

Secretaria Municipal de Educação, para o quadro de pessoal da Secretaria 

Municipal de Saúde, para o exercício de Agente Administrativo;

b) LAUDICÉIA JUVENAL SANTANA DE SOUZA do quadro de   Auxiliar de Serviços Gerais 

da Secretaria Municipal de Educação, para o quadro de pessoal da Secretária 

Municipal de Saúde, para o exercício de Técnica de Enfermagem. 

Parágrafo Único - As redistribuições têm caráter de provisoriedade. 

Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a data de 01 de janeiro de 2017, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 24 de agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 342/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
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  “Concede Férias o Sra. Sirlandia Penha Ramos  
e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1041/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora SIRLANDIA PENHA RAMOS lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente de Combate as Endemias, 

pelo período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 

2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 343/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias o Sra. Marilene Pereira Rocha 
e dá outras providências”.
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 907/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora MARILENE PEREIRA ROCHA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de Saúde na 

Unidade de Saúde da Família do Bairro Usina, pelo período de 01/09/2017 à 

01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 344/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Lauriane Lacerda Lima 
e dá outras providências”.
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1049/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora LAURIANE LACERDA LIMA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de Saúde na 

Unidade de Saúde da Família do Central II, pelo período de 01/09/2017 à 

01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 345/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Juliana Oliveira Lima  e
dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 
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Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1037/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora JULIANA OLIVEIRA LIMA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de Saúde na 

Unidade de Saúde da Família do Bairro Nova Conquista, pelo período de 

01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 346/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Fabiano Neves Lima e
dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 
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RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1040/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor FABIANO NEVES LIMA lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde na função de Agente de Combate as Endemias, pelo 

período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 347/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Eliana Penha Costa e
dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1036/017. 
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RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora ELIANA PENHA COSTA lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de Saúde na 

Unidade de Saúde da Família do Bairro Lagoinha, pelo período de 01/09/2017 à 

01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 348/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Ailton Ramiro de Sousa 
e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1038/017. 

RESOLVE:
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Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor AILTON RAMIRO DE SOUSA lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de Saúde na 

Unidade de Saúde da Família do Distrito de Lagoa Grande, pelo período de 

01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 349/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Agnaldo Lacerda 
Pereira Santos e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1045/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor AGNALDO LACERDA PEREIRA SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 
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Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Célio Alves, pelo período de 

01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 349/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Agnaldo Lacerda 
Pereira Santos e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1045/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor AGNALDO LACERDA PEREIRA SANTOS 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Bairro Célio Alves, pelo período de 

01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  
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Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 350/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Manoel Aparecido 
Lopes Bandeira e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1048/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor MANOEL APARECIDO LOPES BANDEIRA 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de Lagoa Grande, pelo 

período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 351/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Carlos Antonio de Jesus 
Osmundo e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1043/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor CARLOS ANTONIO DE JESUS OSMUNDO 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de 

Saúde na Unidade de Saúde da Família do Distrito de Lagoa Grande, pelo 

período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 
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Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 352/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Lucas Tigre França e dá 
outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1045/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor LUCAS TIGRE FRANÇA lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde na função de Agente Comunitário de Saúde na Unidade 

de Saúde da Família Central I, pelo período de 01/09/2017 à 01/10/2017, 

referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 353/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias o Sra. Verônica Moreira 
Andrade e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1039/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora VERÔNICA MOREIRA ANDRADE lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Agente de Combate as Endemias, 

pelo período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 

2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 354/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias o Sra. Helbene  Oliveira 
Soares e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1046/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora HELBENE OLIVEIRA SOARES lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Fisioterapeuta, pelo período de 

01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 
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GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 355/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Fredes Lima e Silva e dá 
outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1073/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor FREDES LIMA E SILVA lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento na função de Motorista nível 3, pelo 

período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 356/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.
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  “Concede Férias ao Sr. Eduardo  Dias da Silva 
e dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1028/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor EDUARDO DIAS DA SILVA lotado na 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na função de Motor 

Bomba, pelo período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo 

de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 357/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Paulo Henrique Rocha 
Batista e dá outras providências”.
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1035/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor PAULO HENRIQUE ROCHA BATISTA lotado 

na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento na função de Agente 

Administrativo, pelo período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período 

aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 358/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias ao Sr. Lucas Gomes Leite e dá 
outras providências”.
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1031/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS ao servidor LUCAS GOMES LEITE lotado na Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento na função de Guarda Municipal, 

pelo período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 

2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária de Administração e Planejamento 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA GP Nº. 359/017, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

  “Concede Férias a Sra. Kelly Nogueira Brito e
dá outras providências”.

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 
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Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº. 1051/017. 

RESOLVE:

Art. 1º. – CONCEDER FÉRIAS a servidora KELLY NOGUEIRA BRITO lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde na função de Técnico em Enfermagem, pelo 

período de 01/09/2017 à 01/10/2017, referente ao período aquisitivo de 2016.  

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 28 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Érica Pontes Lima Suzart 

Secretária de Saúde Pública 

“Concede Licença Ambiental Simplificada 
válida por dois anos, ao Posto São Pedro II - 
ME Comércio varejista de combustíveis para 
veículos.”
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Reconhece a competência do município de Cândido Sales
para exercer o licenciamento das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com 
base na Resolução CEPRAM 4.420 de 27 de Novembro de 2015 e conforme anexo único da 
referida resolução. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos 
e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o 
regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 
de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, 
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Equipamentos de Proteção Individual EPI’s aos 
funcionários
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 335/017, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

  “Nomeia a Sra. Daiana Ferraz Pereira e dá 
outras providências”.

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Secretária Escolar do Centro Educacional 
Antonio José Alves a Sra. DAIANA FERRAZ PEREIRA.

Parágrafo único - A Secretaria do Centro Educacional Antonio José Alves está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 01 de Agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Ildéa Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 
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                                           GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 073/2017, DE 29 DE AGOSTO DE 2017. 

“Dispõe sobre a criação do Comitê Gestor 
Intersetorial do Programa Criança Feliz e dá 
outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Legislação 
Correlata. 

RESOLVE:

 Art. 1º - Fica designado o Comitê Gestor Municipal  
do Programa Criança Feliz, conforme abaixo especificados: 

I. Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular:

 Nome: Silvana Oliveira Santos 

         Cargo: Secretária de Assistência Social 

         Suplente: 

Nome: Tatiane Alves Figueiredo Cesário

         Cargo: Coordenadora do Fundo Municipal de Assistência Social              

II. Representante do Programa Bolsa Família
Titular:

         Nome: Tatiane Alves Moreira 

 Cargo: Gestora Programa Bolsa Família/CadÚnico 

Suplente:

Nome: Valter Santos Viana 

 Cargo: Digitador/CadÚnico 

III. Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular:

         Nome: Érica Pontes Lima Suzart 

 Cargo: Secretária de Saúde  

Suplente: Gercielma de Oliveira Lima 

Nome: Coordenadora da Proteção Básica 
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IV. Secretaria Municipal de Educação: 
Titular:

         Nome: Ildéa Cordeiro Silva 

 Cargo: Secretário de Educação  

Suplente:

Nome: Adriana Brito de Oliveira Lima

Cargo: Coordenadora da Educação Infantil   

Art. 2º - A Coordenação do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será 
exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 3º - A Coordenação Técnica do Programa Criança Feliz deverá ser exercida pela 
Coordenação do Centro de Referência de Assistência Social da Secretaria Municipal 
de Apoio e Desenvolvimento Social.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales, em 29 de agosto de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeita do Município de Cândido Sales
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GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO Nº 074/2017, DE 29 DE AGOSTO DE 2017. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO ENQUADRAMENTO 

DA SERVIDORA PÚBLICA CLAUDINEIA RAMOS COSTA,
CONCEDIDO ATRAVÉS DO DECRETO DE N. 199/2016, SUSPENSO 

POR FORÇA DO DECRETO DE N. 001/2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de suas 

atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei Orgânica do Município e legislação 

correlata; 

CONSIDERANDO que a servidora pública do quadro do magistério CLAUDINEIA RAMOS 

COSTA teve seu ENQUADRAMENTO para o regime de 40 (quarenta) semanais 

concedido através do Decreto de n. 199/2016 suspenso por força do Decreto de n. 

001/2017, expedido para apurar a legalidade ou não do ato expedido pelo gestor 

antecessor. 

CONSIDERANDO que após os trâmites legais do Processo Administrativo de n. 026/2017, 

instruído através da Portaria n. 122/2017, concluiu a Comissão Processante, com aval da 

douta Procuradoria Jurídica, pelo INDEFERIMENTO do enquadramento pleiteado. 

CONSIDERANDO o trânsito em julgado da decisão e ter-lhe negado provimento ao 

recurso de revisão. 

CONSIDERANDO, o que dispõe na Súmula 473 “A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS 

PRÓPRIOS ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, PORQUE DELES 

NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁLOS, POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA 

OUOPORTUNIDADE, RESPEITADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS E RESSALVADA EM TODOS OS 

CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL. ” 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7EACD1C7139A9FAEF308EAD94FCCB354



sexta-feira, 1 de setembro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00437 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

DECRETA 

Art. 1º - REVOGAR o enquadramento (regime de quarenta horas semanais) da servidora 

CLAUDINEIA RAMOS COSTA concedido através do DECRETO de n. 199/2016, por não 

atender o disposto no art. 13, inciso II, da Lei Municipal 012, de 23 de novembro de 2001. 

Parágrafo Único- a revogação tem efeito retroativo a partir de 1º de janeiro de 2017. 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales, em 29 de agosto de 2017. 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA

PREFEITA 

AMILTON FERNANDES VIEIRA 
PROCURADOR JURÍDCO 

DEC. 02/2017 
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I - Âmbito Governamental: 

II - Âmbito Não governamental: 
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Parágrafo Primeiro

Parágrafo Segundo
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